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EDITAL Nº 58, DE 9 DE JUNHO DE 2025. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 3, DE 2025. 

 

Divulga o resultado da classificação preliminar 

do Processo Seletivo Simplificado nº 3, de 2025, 

para a categoria funcional de Enfermeiro do ESF. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com os itens 8.2 e 9.1, respectivamente, do Edital nº 50, de 

2025, que instaurou o Processo Seletivo Simplificado nº 3, de 2025, e conforme a Ata nº 3, de 2025, 

da respectiva Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 221, de 2025, que apurou a 

pontuação dos candidatos, torna público a classificação preliminar e abertura de prazo para recurso, 

conforme segue: 

Art. 1º O resultado preliminar e a classificação dos candidatos do Processo Seletivo 

Simplificado nº 3, de 2025, para a categoria funcional de Enfermeiro do ESF, é a seguinte: 

Classificação Nome Pontuação 

1º Sheila Nunes Rodrigues 50 

2º (empate) Josiele Patrícia Elias 40 

2º (empate) Tainara Rodrigues da Luz 40 

4º Carla Heloisa Fantoni de Matos 8,3 

5º Ana Carlise Deves Reis 0 

Art. 2º  Desta classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à 

Comissão de Seleção, uma única vez, até às 16h45min do dia 10 de junho de 2025, sendo 

possibilitada vista do currículo e demais documentos na presença da Comissão. 

Art. 3º  O presente edital será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, ficando disponível também no Departamento de 

Expediente da Secretaria Municipal de Administração. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 9 de junho de 2025. 

 

ALEXANDER CASTILHOS, 

Prefeito Municipal. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, informa que estará 

realizando contratação por meio de dispensa pelo valor, com fulcro no art. 75, inc. I da Lei 

14.133/2021, cujo objeto contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção do 

ônibus escolar Placas JAF9C53. Dessa forma, a Administração Municipal está recebendo 

propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do art. 75, § 3º da Lei nº 

14.133/2021. Informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente na 

Prefeitura Municipal de Estrela Velha, ou através do e-mail: licitaev@terra.com.br,. Estrela Velha 

(RS), 09 de junho de 2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, informa que estará 

realizando contratação por meio de dispensa pelo valor, com fulcro no art. 75, inc. II da Lei 

14.133/2021, cujo objeto contratação de empresa para remoção e recolocação de adesivos 

novos em placas de sinalização de trânsito. Dessa forma, a Administração Municipal está 

recebendo propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do art. 75, § 3º da Lei nº 

14.133/2021. Informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente na 

Prefeitura Municipal de Estrela Velha, ou através do e-mail: licitaev@terra.com.br,. Estrela Velha 

(RS), 09 de junho de 2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, informa que estará 

realizando contratação por meio de dispensa pelo valor, com fulcro no art. 75, inc. II da Lei 

14.133/2021, cujo objeto contratação de empresa para renovação LO e alteração da atividade. 

Dessa forma, a Administração Municipal está recebendo propostas adicionais de eventuais 

interessados, nos termos do art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021. Informações serão prestadas 

aos interessados no horário de expediente na Prefeitura Municipal de Estrela Velha, ou através 

do e-mail: licitaev@terra.com.br,. Estrela Velha (RS), 09 de junho de 2025 
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